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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 366/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 19 DE ABRIL DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 806/2018-GAB/PAD 
de 16/04/2018, f rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 304/2017-GAB/PAD de 01/06/2017, 
publicada no DOE n° 33.387 de 02/06/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 298/2017-GAB/PAD de 25/07/2017, publicada no 
DOE nº 33.425 de 27/07/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 303957
PORTARIA Nº 33/2018-GAB/SIND. 

BELÉM, 19 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1189239/2017 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Assessoria 
– Ouvidoria/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº 761303-1, e IZABEL BARROS 
BRAGA, Mat. nº 772135-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 303772
PORTARIA Nº  710 , DE 16 DE ABRIL DE 2018.

A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições 
previstas no art. 138 da Constituição do Estado do Pará;
RESOLVE:
Designar, GISLENO AUGUSTO COSTA DA CRUZ, Procurador 
do Estado do Pará (Matrícula nº 5902559/2), para atuar no 
Núcleo Jurídico desta Secretaria podendo praticar todos os atos 
administrativos inerentes à função de coordenação.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 303661
PORTARIA Nº 95/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 19 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1070544/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Assessoria 
– Ouvidoria/SEDUC;

CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora M.J.A.R., matrícula nº 
5599210-2, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que 
dispõem o art. 190, XIX, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, MARIA REGINA 
SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5618789-1 e JOANILCE CARNEIRO 
PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 303777
PORTARIA Nº 98/2018-GAB/PAD

 BELÉM, 18 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1122774/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do ex-servidor E.C.S.C.F., matrícula 
n°5903453-1 pelo cometimento de transgressão, em tese, 
aos arts. 177, VI; 178, V, c/c o art. 190, IV, XIII e XIX, da Lei 
Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2, ALCINETE DO SOCORRO 
LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1 e MARIA DO CARMO 
FARIAS DA SILVA, Mat. nº 392677-1, para sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 303850
PORTARIA Nº 97/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 18 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1064574/2016, e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
em desfavor da servidora M.L.S.V., matrícula nº 5770858-2, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, tipif cada nos arts. 177, 
VI; 178, V, c/c art. 190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 
5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública ou 

proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro-Ouvidora

Protocolo: 303841
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO

          PORTARIA Nº 21 / 2018 - SAEN
O     SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO a Lei nº 7.806, de 29 de Abril de 2014, que 
dispõe sobre a regulamentação e o funcionamento do Sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC;
CONSIDERANDO a política de expansão do ensino no Município de 
ANAPÚ, jurisdicionado pela 10ª Unidade Regional de Educação, 
que apresenta demanda apta para ingressar no Ensino Médio, 
conforme a conclusão do Processo nº 1193327/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a implantação do SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO 
MODULAR DE ENSINO a partir do ano de 2017, na Comunidade 
de Belo Monte do Pontal, para funcionar nas dependências da 
EMEF José Andrade Silva, sito à Avenida Brasil, Bairro Belo 
Monte, CEP 68365000.
Art. 2º - A matrícula dos alunos será efetivada na EEE Maria José 
Santana da Silva (situada no município de Anapú), a qual expedirá, 
assinará e arquivará os documentos dos alunos a que se refere o 
artigo anterior, conforme o que dispõe a Resolução nº 813, de 11 
de dezembro de 2000, do CEE (Conselho Estadual de Educação);
Art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a Secretaria 
Adjunta de Ensino (SAEN) em conjunto com a Coordenação 
Estadual do SOME e 10ª URE/Altamira, providenciarão junto à 
CODES (Coordenação de Descentralização), a lotação do quadro 
de servidores de acordo com a formação de turmas registradas 
pela Direção da Unidade de Ensino, como dispõe a Instrução 
Normativa em vigor;
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 19 de abril de 2018
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA-Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 303721
PORTARIA Nº 709/2018-GS/SEDUC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por lei e,
CONSIDERANDO a necessidade de projetos e obras de 
construção, reforma, adequação e ampliação da rede física 
escolar e administrativa da Secretaria de Estado de Educação;
CONSIDERANDO que para a execução das obras serão 
necessários vários procedimentos licitatórios, o que requererá 
celeridade ao seu trâmite e conclusão;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 51 da Lei Federal nº 
8.666/93;
RESOLVE:
Art. 1- Designar a Comissão Especial de Licitação para realizar 
os procedimentos licitatórios relativos a projetos e obras de 
construção, reforma, adequação e ampliação da rede física 
escolar e administrativa da Secretaria de Estado de Educação, 
comissão essa que funcionará com a seguinte composição:
- Presidente:  Nícolas Pinto Alves – Matrícula 37174631-2
- 1º Membro: João Patrício de Lima Junior - Matrícula 57212386-1
- 2º Membro: Mario Marques Soares – Matrícula 5931663-1
- 3º Membro: Luiz Sérgio Torres de Oliveira – Matrícula 
55933065-1
- 4º Membro: Camila Dias de Oliveira – Matricula 54197103-2
- 5º Membro: Renato Cordeiro Gomes - Matrícula 57211562-1
- 6º Membro: José Carlos Santos Sousa – Matrícula 57221037-1
- 7º Membro: Marcelino Freitas Tavares - Matrícula 631809-2
- 8º Membro: Paulo André M. Farias - Matrícula 57230632-2
Art. 2- Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 17 de abril de 2018.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 303658
PORTARIA Nº 96/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 19 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 


